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1. INTRODUÇÃO

Após ser devidamente notificado por este Tribunal, através do Ofício nº 305/2020/GCS/MM de

09/09/2020 (Autos Digitais nº 205920/2020 e OFÍCIO_87858_2019_01), o Prefeito Municipal Sr. Ari Genezio Lafin

acosta aos autos digitais nº 217913/2020(DEFESA_208230_2020_01) tempestivamente sua manifestação de defesa

acerca dos apontamentos resultantes do Relatório Preliminar, decorrente da análise das Contas Anuais de Governo,

exercício de 2019, da Prefeitura de Sorriso, os quais passamos a analisar item a item:

2. ANÁLISE DA DEFESA

ARI GENEZIO LAFIN - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) Há divergências nos saldos das Fontes (1.00; 1.02; 1.15 e 1.24) do sistema APLIC com os saldos das fontes

  - Tópico - registradas no DSF do Balanço Patrimonial de 2019. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Na aplicação de regras de integridade entre os saldos das Fontes do sistema APLIC e os saldos

das fontes registradas no DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO (DSF) demonstrado no

Balanço Patrimonial de 2019 da Prefeitura Municipal de Sorriso (Apêndice D), apurou-se divergências, conforme

mapeamento a seguir:
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Manifestação da defesa:

O interessado apresentou as seguintes justificativas:

Página 3 de 27Data de processamento: 03/11/2020 



Página 4 de 27Data de processamento: 03/11/2020 



 

 

Página 5 de 27Data de processamento: 03/11/2020 



Análise da defesa:

Na análise da defesa nas contas de 2018 (processo nº 16.682-0/2018) foi mantido o apontamento.

O mecanismo de controle por fonte de recursos se inicia na previsão orçamentária, visto que o

Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público - MCASP (8ª edição, p. 134) estabelece que o código de

fonte/destinação de recursos exerce um duplo papel no processo orçamentário pois, na “receita orçamentária, esse

código tem a finalidade de indicar a destinação de recursos para a realização de determinadas

despesas orçamentárias. Para a despesa orçamentária, identifica a origem dos recursos que estão

sendo utilizados”.

O controle por fonte/destinação de recursos contribui para o atendimento do parágrafo único do art.

8º da LRF e o art. 50, inciso I da mesma Lei que dispõe sobre a vinculação de recursos e a sua aplicação para os fins

a que foram previstos.

Déficit financeiro evidencia falta de planejamento pois, a apropriação de obrigações (passivos

financeiros) em montante superior ao saldo dos ativos financeiros caracteriza vinculação acima do saldo máximo

disponível, podendo gerar no longo prazo indisponibilidade de caixa por fonte de recursos.

Destarte, como não foram apresentados documentos que comprovam a regularização das

divergências apontadas fica mantida a irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo não foram colocadas à disposição dos cidadãos na

  - Tópico - Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 49 da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo não foram colocadas à disposição dos

cidadãos na Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 49 da LRF, conforme Declaração de disposição das

contas do exercício financeiro de 2019 prestada pelo Presidente da Câmara de Sorriso (Apêndice B).

Manifestação da defesa:

O interessado apresenttou as seguintes justificativas:
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Análise da defesa:

O interessado acostou aos autos cópia da publicação no Diário Oficial de Contas do Decreto nº 226

de 12/02/2020 que colocou as contas do exercício de 2019 à disposição dos contribuintes, bem como do Ofício

GAPRE nº 102/2020 de 27/03/2020 que encaminhou à Câmara o Balanço Anual de 2019.

Diante disso, considera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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3.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação, no

    - Tópico  - valor de R$ 4.760.837,85, na Fonte: 1.18 - Transferências do FUNDEB - 60%. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de

Arrecadação, no valor de R$ 4.760.837,85, na Fonte: 1.18 -  Transferências do FUNDEB - 60%, conforme Anexo 1 -

ORÇAMENTO, Quadro 1.3 - Excesso de Arrecadação no Exercício X Créditos Adicionais por Excesso de

Arrecadação.

Manifestação da defesa:

A defesa apresentou as seguintes manifestações:
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Análise da defesa:

Assiste razão ao interessado, pois a previsão inicial foi de R$ 46.656.200,00 e foi arrecadado o

valor de R$ 52.554.720,95, havendo um superávit de R$ 5.898.520,95, sendo suficiente para cobrir o crédito aberto

de R$ 5.038.789,97.

Diante disso, considera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

3.2 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro, no valor

de R$ 11.871,20, na Fonte: 1.47 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

  - Tópico - Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro,

no valor de R$ 1.118.683,91, na Fonte: 1.47 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, conforme Anexo 1 -

ORÇAMENTO, Quadro 1.2 - Superávit Financeiro Exercício anterior X Créditos Adicionais Financiados por Superávit

deste Relatório.

Manifestação da defesa:

Com relação a este item o defendente aperesenta as seguintes justificativas:
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Análise da defesa:

Assiste razão em parte o interessado, pois na Fonte 14 havia recursos suficientes, no valor de R$

698.299,06, para cobrir parte do crédito de R$ 1.118.683,91, restando sem cobertura o valor de R$ 420.384,85,

conforme demonstrativo de créditos adicionais financiados por superávit financeiro do sistema aplic a seguir:
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Diante disso, permance o apontamento, pois houve a abertura de créditos adicionais por conta de

 420.384,85recursos inexistentes de Superávit Financeiro, no valor de R$ , na Fonte: 1.47 - Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos

de Saúde.

 No entanto, foram cancelados empenhos no valor de R$ 408.513,65, ou seja, foi aberto o créditos

mas a despesa não foi executada, uma vez que foi empenhada e cancelada.

Assim, restou o valor de R$ 11.871,20 de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

superávit financeiro.

 

Situação da análise: MANTIDO

4) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

4.1 )     - Tópico  - A LOA não foi elaborada de forma compatível com a LDO. (art. 5°, LRF). 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A LOA não foi elaborada de forma compatível com a LDO. (art. 5°, LRF), conforme pode ser

observado no Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2019 (Apêndice A). .

Manifestação da defesa:

O interessado apresentou as seguintes justificativas:
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Análise da defesa:

Em sua defesa o interessado admite que não houve a inclusão da autarquia Fundo de Previdência -

PREVISO na elaboração do Anexo de Metas Fiscais da LDO de 2019.

Diante disso, permanece o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

5) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

Página 18 de 27Data de processamento: 03/11/2020 



5.1 ) O demonstrativo das metas anuais não está instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem

os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, nos termos do que

  - Tópico - determina o art. 4º, §2º, II da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O demonstrativo das metas anuais não está instruído com memória e metodologia de cálculo que

justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, nos termos do

que determina o art. 4º, §2º, II da LRF, conforme observado no Relatório de Acompanhamento Simultâneo da

LDO/2019 no Apêndice A.

Manifestação da defesa:

O interessado apresentou as seguintes justificativas:

 

Análise da defesa:

A defesa confirma que no exercício de 2019 não elaborou a memória de cálculo instruída

separadamente do Anexo de Metas Fiscais, porém afirma que tomará providências e elaborará a LDO dos próximos

exercícios devidamente instruído com a memória e metodologia de cálculo.

Assim, permanece o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

6) CC99 CONTABILIDADE_MODERADA_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em
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classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1 ) Na aplicação da Regra de Integridade nas Receitas Derivadas e Originárias do Balanço Orçamentário - BO

    -e a Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC foi detectado divergência no valor de R$ -39.649.233,82.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar sobre a convergência das Receitas Derivadas e Originárias registradas no Balanço

Orçamentário - BO e na Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC foi aplicada a regra de integridade

interdemonstrações (Fonte: Entendendo as DCASP da Teoria à Prática de Elaboração, Consolidação e Análise,

Brasília -2017, Editora Gestão Pública), conforme Quadro: 01 - Balanço Orçamentário x DFC - Receitas Derivadas e

Originárias abaixo:

Na aplicação da Regra de Integridade nas Receitas Derivadas e Originárias do Balanço

Orçamentário - BO e a Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC foi detectado divergência no valor de R$

-39.649.233,82, conforme mapeamento a seguir:

A diferença entre a Receita Patrimonial constante do Balanço Orçamentário quando comparada

com a constante da Demonstração dos Fluxos de Caixa está na linha Remuneração das Disponibilidades, ambas no

Subgrupo Receitas Derivadas e Originárias. Isso ocorre porque, embora a remuneração das disponibilidades seja

considerada uma receita patrimonial no Balanço Orçamentário, na DFC ela é apresentada de forma segregada.

Manifestação da defesa:

O interessado apresentou as seguintes justificativas:
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Análise da defesa:

Assiste razão ao interessado, pois os recebimentos e pagamentos extraorçamentários não trasitam

pelo orçamento e neste caso foram contabilizados valores de Receita de Consignações, Interferências Financeiras e

Saídas de Valores de Ativo Financeiro.

Após os ajustes nos valores da regra de integridade os mesmos passaram a ser convergentes,

sanando o apontamento, conforme demonstrativo a seguir:

 

MUNICÍPIO DE SORRISO - EXERÍCIO DE 2019

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

  Balanço Orçamentário - BO Valor (R$) = Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC Valor (R$)

+ Receita Tributária 103.564.160,76 + Receita Tributária 103.564.160,76

+ Receitas de Contribuições 25.795.977,66 + Receitas de Contribuições 25.795.977,66

+ Receita Patrimonial 5.406.311,97 + Receita Patrimonial 4.307.067,82

+ Receitas de Serviços 236.150,31 + Receitas de Serviços 236.150,31

+ Outras Receitas Correntes 10.067.871,76 + Remuneração das Disponibilidades 1.099.244,15

+ Outras Receitas de Capital 1.285.792,55 + Outras Receitas Derivadas e Originárias 11.353.664,31

= Total 146.356.265,01 = Total 146.356.265,01

Divergência 0,00

Situação da análise: SANADO

6.2 ) Na aplicação de regra de integridade da diferença entre o patrimônio líquido obtido no Quadro Principal do

Balanço Patrimonial e o saldo patrimonial obtido no Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes,

  - Tópico - anexo à mesma demonstração, foi detectado divergência. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Essa regra tem por objetivo explicar o porquê da diferença entre o patrimônio líquido obtido no

Quadro Principal do Balanço Patrimonial e o saldo patrimonial obtido no Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e

Permanentes, anexo à mesma demonstração, conforme descrição a seguir:
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Na aplicação de regra de integridade da diferença entre o patrimônio líquido obtido no Quadro Principal do Balanço

Patrimonial e o saldo patrimonial obtido no Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, anexo à

mesma demonstração, foi detectado divergência, conforme mapeamento e saldos das contas intra OFSS do PL a

seguir:

Manifestação da defesa:

O Interessado apresentou  as seguintes justificativas:

Página 24 de 27Data de processamento: 03/11/2020 



Página 25 de 27Data de processamento: 03/11/2020 



 

Análise da defesa:

A defesa informa que identificou 3 (três) itens a serem ajustados no sistema de contabilidade

contratada e que esses itens foram demandados para a empresa detentora do software - Ágili para que a elaboração

do Balanço de 2020 possa atender a esses requisitos.

Diante disso, permanece o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

4. CONCLUSÃO

Após a análise da defesa, conclui-se pelo saneamento dos Itens: 2.1; 3.1 e 6.1 e pela manutenção

dos Itens: 1.1; 3.2; 4.1; 5.1 e 6.2 do Relatório Técnico Preliminar.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019ARI GENEZIO LAFIN

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) Há divergências nos saldos das Fontes (1.00; 1.02; 1.15 e 1.24) do sistema APLIC com os saldos das fontes

  - Tópico - registradas no DSF do Balanço Patrimonial de 2019. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) SANADO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) SANADO
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3.2 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro, no valor

de R$ 11.871,20, na Fonte: 1.47 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

  - Tópico - Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

4.1 )     - Tópico  - A LOA não foi elaborada de forma compatível com a LDO. (art. 5°, LRF). 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

5) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1 ) O demonstrativo das metas anuais não está instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem

os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, nos termos do que

  - Tópico - determina o art. 4º, §2º, II da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) CC99 CONTABILIDADE_MODERADA_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em

classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1 ) SANADO

6.2 ) Na aplicação de regra de integridade da diferença entre o patrimônio líquido obtido no Quadro Principal do

Balanço Patrimonial e o saldo patrimonial obtido no Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes,

  - Tópico - anexo à mesma demonstração, foi detectado divergência. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

JOAO ROBERTO DE PROENCA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 26 de Novembro de 2020.
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